
Rio Grande do Norte , 28 de Março de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3000 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    265 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 75,00 

  
2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

      15.956,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 14.700,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 355,00 

    
3.3.90.92 DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

15000000 0001 40,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 821,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

15000000 0001 40,00 

  1037 CONSTRUÇÃO/IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS       29,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 29,00 

20 .001 GABINETE DO PREFEITO         19.500,00 

  
1003 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS 
PARA O GABINETE 

      90,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

15000000 0001 90,00 

  2003 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO       18.770,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

15000000 0001 18.230,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 90,00 

    3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 90,00 

    3.3.90.14 DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 90,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

15000000 0001 90,00 

    
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

15000000 0001 90,00 

  
2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CONTROLADORIA 

      90,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

15000000 0001 90,00 

  
2086 ESTRUTURAÇÃO DO SETOR DE PROCURADORIA 
JURIDICA MUNICIPAL 

      90,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

15000000 0001 90,00 

  
1074 CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA PROCURADORIA 
JURIDICA MUNICIPAL 

      370,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

15000000 0001 90,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 90,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

15000000 0001 190,00 

  
1076 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
PARA A CONTROLADORIA 

      90,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

15000000 0001 90,00 

99 .000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA         185.000,00 

  9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA       185.000,00 

    9.9.99.99 A CLASSIFICAR 15000000 0001 185.000,00 

 
Publicado por: 

João Batista do Nascimento Viana 
Código Identificador:F02F7BB1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CREDITOS ADICIONAIS - DECRETO Nº 31 - BENTO FERNANDES-RN  
 
Rua Tiradentes, 66, CENTRO, Bento Fernandes/RN CEP: 59555000 CNPJ: 08.110.884/0001-49 
DECRETO Nº 31, DE 01 de novembro de 2022 
  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 112.945,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 
  
GABONETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 6 da lei municipal de nº 532/2021 Lei Orçamentária Anual as que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica desde Município. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 112.945,00 (cento e doze mil, novecentos e quarenta e cinco reais) 
às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo II deste Decreto. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de novembro 
de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
  
Bento Fernandes/RN, 01 de novembro de 2022 
  
PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 112.945,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

        1.600,00 

  
2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA (CRAS - SCFV) 

      500,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 500,00 
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2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A ORGANIZAÇÃO A 
GESTÃO DO SUAS 

      1.100,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15000000 0001 1.100,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

        58.147,00 

  
2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE- MAC 

      1.720,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15001002 0001 1.720,00 

  
2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE- ACS 

      48.300,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

16000000 0001 48.300,00 

  2077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANÇIA SANITÁRIA       6.560,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 6.560,00 

  
1115 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

      1.567,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

17100000 0001 1.567,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO 

        14.770,00 

  
2040 MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO 

      14.770,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.770,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15760000 0001 13.000,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS TRANSP. E SERVIÇOS U 

        36.178,00 

  
2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS 

      24.878,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

15000000 0001 6.000,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15000000 0001 18.878,00 

  1047 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA       11.300,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

17510000 0001 11.300,00 

08 .001 SEC MUN DE DESENV 
AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 

        2.250,00 

  
2063 MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE DESEN AGROPECUÁRIO E MEIO 
AMBIENTE 

      2.250,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15000000 0001 2.250,00 

Anexo II (Redução) 112.945,00 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

        500,00 

  2083 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR       320,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

15000000 0001 60,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15000000 0001 170,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

15000000 0001 90,00 

  
2105 IMPLANTAÇÃO E MANUT. DO PROGRAMA FAMILIA ACOLHEDORA 
ATRAVÉZ DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

      90,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

15000000 0001 90,00 

  2110 Enfrentamentos da Emergência COVID-19       90,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

15000000 0001 90,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

        86.738,00 

  2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE DA FAMÍLIA       10.100,00 

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 10.100,00 

  2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAÚDE BUCAL- SB       7.120,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

16000000 0001 7.120,00 

  
1115 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

      17.480,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

17100000 0001 17.480,00 

  
1116 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE 

      52.038,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001002 0001 19.560,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 16010000 0001 13.600,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17040000 0001 18.878,00 

06 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO 

        1.770,00 

  1021 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DAS 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO 

      323,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 98,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15700000 0001 98,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15700000 0001 98,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15710000 0001 29,00 

  1022 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS ESCOLARES       490,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15700000 0001 98,00 

    
4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

15700000 0001 98,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15700000 0001 98,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15700000 0001 98,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 98,00 

  
1023 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA E MELHORIA DE ESPAÇO 
PARA O ARMANEZAMENTO DA MERENDA ESCOLAR 

      588,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 98,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17000000 0001 98,00 
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4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

17000000 0001 98,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

17000000 0001 98,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001001 0001 98,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 98,00 

  2092 AQUISIÇÃO KIT ALUNO/PROFESSOR       78,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

15690000 0001 78,00 

  
1007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES. 

      291,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

15001001 0001 98,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

15700000 0001 95,00 

    
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

15710000 0001 98,00 

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS TRANSP. E SERVIÇOS U 

        18.867,00 

  
1028 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DE ESTRADAS 
VICINAIS 

      90,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 90,00 

  1029 CONSTRUÇÃO DO AUDITÓRIO PUBLICO MUNICIPAL NA SEDE DO 
MUNICIPIO 

      890,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17010000 0001 890,00 

  
2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS 

      6.587,00 

    
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS – PESSOAL CIVIL 

15000000 0001 27,00 

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 1.490,00 

    
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15000000 0001 4.040,00 

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.030,00 

  1047 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA       11.300,00 

    
4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15000000 0001 11.300,00 

08 .001 SEC MUN DE DESENV 
AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 

        2.250,00 

  
1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DO MERCADO 
PRODUTOR 

      2.250,00 

    4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17063110 0001 2.250,00 

99 .000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA         2.820,00 

  9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA       2.820,00 

    9.9.99.99 A CLASSIFICAR 15000000 0001 2.820,00 

 
Publicado por: 

João Batista do Nascimento Viana 
Código Identificador:C5F6FFFD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CREDITOS ADICIONAIS - DECRETO Nº 33 - BENTO FERNANDES-RN  
 
DECRETO Nº 33, DE 01 de dezembro de 2022  

  
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 76.791,14, para os fins que especifica e dá outras providências. 
  

GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 6 da lei municipal de nº 532/2021 Lei Orçamentária Anual as que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica desde Município. 
  
DECRETA:  
  
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 76.791,14 (setenta e seis mil, setecentos e noventa e um reais e 
quatorze centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
  
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de dezembro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. . 
  
Bento Fernandes/RN, 01 de dezembro de 2022 
  
PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 76.791,14 

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

        3.770,00 

  
2017 CONCESSÃO E MANUTEÇÃO DOS BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS 

      3.770,00 

    
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

15000000 0001 3.770,00 

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         51.806,00 

  
2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE- MAC 

      43.200,00 


